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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2016 

Altera os arts. 600, § 4º, 609, 613, 620, 647, 652, 664, todos 

do Código de Processo Penal e acrescenta o art. 638-A, 

também ao Código de Processo Penal, no intuito de 

melhorar a eficiência da Justiça a partir da revisão dos 

recursos cabíveis. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Revogam-se o § 4º do art. 600, o parágrafo único do art. 609 e o 

inciso I do art. 613 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal. 

Art. 2º Os arts. 620, 647, 652 e 664 do Código de Processo Penal passam a 

vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 620. [...] 

§ 3º A decisão em face da qual já foram opostos 

embargos de declaração não poderá ser objeto de 

novos embargos. 

§ 4º Quando os embargos de declaração forem 

manifestamente protelatórios, o Relator ou o 

Tribunal, declarando que o são, condenará o 

embargante a pagar multa de 10 (dez) a 100(cem) 

salários-mínimos. 

§ 5º Caso sejam opostos novos embargos 

protelatórios no curso do mesmo processo, a multa 

será elevada em até 10 (dez) vezes, ficando 

condicionada a interposição de qualquer outro 

recurso ao depósito do valor respectivo.” (NR) 

“Art. 647. Dar-se-á habeas corpus sempre que 

alguém sofrer ou se achar na iminência de sofrer 

violência ou coação ilegal que prejudique 

diretamente sua liberdade atual de ir e vir, salvo 

nos casos de punição disciplinar. 
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§ 1º A ordem de habeas corpus não será 

concedida: 

I – de ofício, salvo quando for impetrado para 

evitar prisão manifestamente ilegal e implicar a 

soltura imediata do paciente; 

II – em caráter liminar, salvo quando for 

impetrado para evitar prisão manifestamente 

ilegal e implicar a soltura imediata do paciente e 

ainda houver sido trasladado o inteiro teor dos 

autos ou este houver subido por empréstimo; 

III – com supressão de instância; 

IV – sem prévia requisição de informações ao 

promotor natural da instância de origem da ação 

penal, salvo quando for impetrado para evitar 

prisão manifestamente ilegal e implicar a soltura 

imediata do paciente; 

V – para discutir nulidade, trancar investigação ou 

processo criminal em curso, salvo se o paciente 

estiver preso ou na iminência de o ser e o 

reconhecimento da nulidade ou da ilegalidade da 

decisão que deu causa à instauração de 

investigação ou de processo criminal tenha efeito 

direto e imediato no direito de ir e vir. 

§ 2º O habeas corpus não poderá ser utilizado 

como sucedâneo de recurso, previsto ou não na lei 

processual penal.” (NR) 

“Art. 652. Se o habeas corpus for concedido em 

virtude da decretação da nulidade de ato 

processual, renovar-se-ão apenas o ato anulado e 

os que diretamente dele dependam, aproveitando-

se os demais. 

Parágrafo único. No caso previsto no caput: 

S
F

/
1

6
4

1
1

.
1

4
2

5
2

-
1

6



 

 
Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues – Anexo II – Ala Senador Teotônio Vilela – Gabinete 7 

Tel.: (61) 3303-6568 – CEP 70165-900 – Brasília-DF – e-mail: randolfe.rodrigues@senador.gov.br 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues 

 

 

I – facultar-se-á às partes ratificar ou aditar suas 

manifestações posteriores ao ato cuja nulidade 

tenha sido decretada; 

II – o juiz ou tribunal que pronunciar a nulidade 

declarará os atos a que ela se estende, 

demonstrando expressa e individualizadamente a 

relação de dependência ou consequência e 

ordenando as providências necessárias para sua 

retificação ou renovação.” (NR) 

“Art. 664. Recebidas as informações, ou 

dispensadas, o habeas corpus será julgado na 

primeira sessão, podendo, entretanto, adiar-se o 

julgamento para a sessão seguinte. 

§ 1º O Ministério Público e o impetrante serão 

previamente intimados, por meio idôneo, sobre a 

data de julgamento do habeas corpus. 

§ 2º A decisão será tomada por maioria de votos. 

Havendo empate, se o presidente nãotiver tomado 

parte na votação, proferirá voto de desempate; 

caso contrário, prevalecerá a decisão mais 

favorável ao paciente.” (NR) 

Art. 3º São acrescidos ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal, os arts. 638-A e 667-A . 

“Art. 638-A. Os recursos especial e extraordinário 

interpostos serão processados e julgados 

paralelamente, de modo que a pendência de um 

não suspenderá ou obstará o exame do outro. 

§ 1º Incumbe à parte recorrente, sob pena de 

deserção, adotar as medidas necessárias para a 

formação de traslado integral dos autos, a fim de 

que possam ser enviados autos idênticos ao 

Superior Tribunal de Justiça e ao Supremo 

Tribunal Federal. 

§ 2º O Superior Tribunal de Justiça e o Supremo 

Tribunal Federal manterão canal eletrônico de 
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comunicação. a fim de que um informe ao outro o 

resultado do julgamento de recurso quando pende 

o julgamento de recurso no outro tribunal. 

§ 3º Interposto o recurso extraordinário e/ou o 

recurso especial, o prazo prescricional ficará 

suspenso até a conclusão do julgamento.”(NR) 

“Art. 667-A. Da decisão concessiva de habeas 

corpus em Tribunal caberá agravo para a Seção, o 

Órgão Especial ou o Tribunal Pleno, conforme 

disposição prevista em regimento interno.”(NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

O principal gargalo para a eficiência da justiça criminal e o 

enfrentamento à corrupção é o anacrônico sistema recursal brasileiro. 

Tal como reconhecido pelo então Presidente do STF, Ministro Cezar 

Peluzo, em entrevista concedida ao jornal O Estado de S. Paulo no dia 22 de 

dezembro de 2010, “o Brasil é o único país do mundo que tem na verdade 

quatro instâncias recursais”. É certo que esta ampla e quase inesgotável via 

recursal tem sido utilizada, na maioria das vezes, para protelar a marcha 

processual e evitar o cumprimento da lei. Daí a importância de que as 

condutas tendentes a prejudicar a celeridade e a efetividade da prestação 

jurisdicional sejam neutralizadas, sobretudo nos tribunais, onde o exame da 

prova já se encontra exaurido. 

De fato, estudo da morosidade judicial promovido pelo Banco 

Mundial, publicado em 2003, destaca como uma das causas da morosidade 

o emprego de táticas protelatórias que beneficiam quem as emprega. Ressalta 

ainda o amplo reconhecimento de brechas da legislação processual brasileira, 

as quais permitem métodos protelatórios, propiciando oportunidades para 

que o réu escape da justiça. Como uma das soluções propostas para a 

sobrecarga do sistema judicial brasileiro, está o aumento da efetividade 

judicial. 

Apesar das metas estabelecidas pelo CNJ, a grande possibilidade de 

manuseio desarrazoado de recursos emperra a efetiva prestação jurisdicional. 
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Em reportagem de maio de 2014, o jornal O Globo noticiou estudo da 

Fundação Getúlio Vargas em que fora avaliado o tempo de tramitação das 

ações no Supremo Tribunal Federal, chegando-se à conclusão de que o 

principal motivo de lentidão é o volume de recursos. Veja-se 

(http://oglobo.globo.com/brasil/lentidaosuprema- 

stf-leva-em-media-cinco-anos-para-julgar-acoes-que-ferem-constituicao- 

12525704#ixzz3NISSiyDR): 

“Entre os motivos para o quadro de lentidão, o grande 

volume de recursos que tomam o tempo do STF é 

apontado como o principal. A chamada repercussão 

geral foi um dos instrumentos criados pela emenda 45 

para diminuir esse volume, diz Ayres Britto. Com ele, o 

STF só aceita recursos extraordinários de temas “que 

ultrapassem os interesses subjetivos da causa”. 

Mas esse instrumento poderia ser mais usado pela Corte. 

Até 9 de maio, dos casos com repercussão geral 

reconhecida, mais da metade (65,7%) estava com 

julgamento do mérito pendente. E, dos casos com 

julgamento pendente, só 14,07% foram incluídos em 

pauta; 83,53% estão conclusos ao relator; e há 2,4% 
“iniciados”.  

Outra tentativa de diminuir o número de recursos foi feita pelo ex-

ministro Cezar Peluso, autor da PEC 15/2011, que dizia que decisões de 

segunda instância seriam definitivas. Mas foi alterada em comissão do 

Senado em 2013. Agora, aguarda votação. É evidente o espaço e a tentação 

que as táticas protelatórias representam no processo penal. 

A sobrecarga de processos em tribunais superiores faz com que o 

simples despacho de uma petição demore muito. Um estudo da FGV de 

2014, por exemplo, revelou que o tempo médio para uma decisão, quando os 

autos vão conclusos, é de 154 dias, sendo de 54 dias em matéria processual 

penal e de 64 dias em matéria penal. Após a decisão, o tempo médio de 

publicação de acórdãos é de 167 dias, sendo de 197 dias em casos de direito 

penal. Somando tempo de decisão e tempo de publicação de acórdão, 

decorrem em média 261 dias em matéria penal, isto é, mais de meio ano. 
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Bastam três petições clamando por decisões, como embargos de 

declaração, para que o feito se arraste por dois anos. O fato de que o decurso 

do tempo, na seara penal, conduz à prescrição, aliado à demora natural dos 

feitos, gera um ambiente que estimula o emprego de táticas protelatórias. 

Uma das consequências da demora recursal é a impossibilidade de o 

Brasil repatriar centenas de milhões de reais desviados pela corrupção e que 

se encontram bloqueados no exterior, pois os demais países só costumam 

entregar os valores ao país de origem quando há uma decisão definitiva, com 

trânsito em julgado. É difícil até, no trato diário, que as autoridades 

estrangeiras compreendam que a decisão final poderá demorar, no Brasil, 

mais de quinze anos. No Caso Merchants, por exemplo, os Estados Unidos 

exigiram relatórios trimestrais do andamento dos feitos que embasaram 

bloqueios efetivados há mais de dez anos. 

Passados mais de vinte anos desde a promulgação da Constituição de 

1988, urge sedimentar políticas legislativas que promovam a celeridade 

processual e coíbam o uso abusivo de recursos, de forma que, preservados 

os direitos e as garantias individuais, seja também assegurada ao 

jurisdicionado a garantia de “razoável duração do processo”, na feliz 

expressão da Emenda Constitucional nº 45/2004. Se, por um lado, não é 

possível admitir a violação do direito de defesa no processo sumário, 

tampouco se pode tolerar a morosidade da prestação jurisdicional. 

Um exemplo positivo do enxugamento das instâncias recursais 

decorre da nova sistemática adotada em torno da Lei da Ficha Limpa, que 

considera inelegíveis os condenados em virtude da prática de crimes graves, 

por decisão de órgão judicial colegiado, mesmo quando ainda não esgotada 

a via recursal. 

É certo que o duplo grau de jurisdição, entendido como garantia de 

revisão dos atos jurisdicionais, é um importante princípio do Estado de 

Direito e, como tal, é recomendável sua integração nos ordenamentos 

jurídicos democráticos. A garantia individual de ver uma decisão judicial 

revista por órgão judicial diverso e hierarquicamente superior, porém, não 

pode ser vista como um direito infinito ao recurso, a serviço da ineficiência 

do sistema processual penal. 

É nesse contexto, pois, que se colocam as modificações legislativas 

propostas. Elas não maculam, sob nenhum aspecto, as garantias 

constitucionais inerentes ao devido processo legal e à ampla defesa, na 

medida em que se mantém hígido o direito das partes à produção de provas 
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em seu favor, perante um juiz imparcial com competência previamente 

delimitada; não restringe o direito à assistência por advogado ou à 

apresentação de razões recursais; nem restringe o direito daquele que, não 

vendo sua demanda acolhida pelo tribunal, submete a matéria aos tribunais 

superiores. O procedimento em primeiro grau, aliás, não sofre praticamente 

nenhuma alteração. 

A supressão do § 4º do art. 600 é proposta porque, não raramente, após 

o protesto pela apresentação de razões em segundo grau, o apelante, intimado 

para esse fim na instância recursal, deixa de fazê-lo, o que gera a necessidade 

de nova intimação pessoal do acusado, por vezes via carta de ordem. Embora 

a medida não pareça acarretar grande atraso, fato é que, em decorrência da 

grande quantidade de feitos em trâmite nas diversas esferas do Judiciário, 

pode efetivamente procrastinar o trâmite recursal por meses, enquanto são 

diligenciadas a localização e a intimação pessoal do acusado na instância de 

origem. 

Assim, a revogação do § 4º do art. 600 do CPP é medida necessária, 

que traria impactos positivos no trâmite dos recursos e, por outro lado, 

nenhum prejuízo significativo às partes, já que remanescem os prazos para 

apresentação das razões na instância recorrida. 

Outrossim, segundo o vigente Código de Processo Penal, quando a 

decisão em segunda instância não for unânime em desfavor do acusado, 

cabem embargos infringentes e de nulidade. 

Entretanto, a amplitude dos embargos infringentes e de nulidade tem 

causado embaraços à duração razoável do processo. Para evitar uma 

prodigalização excessiva dos embargos infringentes, em prejuízo da 

celeridade processual, a proposta reduz o seu cabimento ao âmbito realmente 

importante, admitindo a sua interposição para conferir ao acusado a 

oportunidade de fazer prevalecer em seu favor voto vencido pela absolvição.  

Assim, havendo, no órgão colegiado de segunda instância, voto 

vencido pela absolvição, o acusado remanesceria com a possibilidade de 

manejar os embargos infringentes. 

Questão também relevante diz respeito aos embargos de declaração, 

que, não raro, servem a propósitos meramente protelatórios. Veja-se, por 

exemplo, o caso dos Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração 

nos Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo de 

Instrumento nº 752.247/PR, Relator Ministro Joaquim Barbosa, un., j. 
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22/5/2012, DJe-112, de 23/5/2012. Na ocasião, o réu condenado pela prática 

de crime interpôs recurso extraordinário cujo seguimento foi negado pelo 

Tribunal recorrido. Interpôs agravo de instrumento destinado ao Supremo 

Tribunal Federal, que houve por bem denegá-lo, depois um agravo 

regimental e três embargos de declaração sucessivos, até que o Supremo 

Tribunal determinou que fosse certificado o trânsito em julgado do feito, 

independentemente da interposição de novos recursos. 

A proposta de alteração da disciplina dos embargos de declaração visa 

coibir sua utilização com intuito protelatório, estabelecendo, à luz do vigente 

artigo 265 do Código de Processo Civil, a imposição de multa passível de 

adequação à gravidade do abuso processual. 

Para ganhar tempo no trâmite recursal, o novo art. 638-A estabelece a 

simultaneidade do julgamento dos recursos extraordinário e especial em 

matéria criminal. Hoje, quando são oferecidos recursos especial e 

extraordinário após o julgamento da apelação, os autos são remetidos ao 

Superior Tribunal de Justiça para o julgamento do recurso especial e, apenas 

depois do julgamento dele é que os autos seguirão para o Supremo Tribunal 

Federal. Isso faz com que o tempo de julgamento nos dois tribunais seja 

cumulativo, quando não há óbice para a apreciação simultânea, já que as 

matérias submetidas a um e outro tribunal são diferentes. A proposta altera 

essa rotina, estabelecendo o julgamento em paralelo nas duas instâncias, o 

que economizará anos no trâmite processual. 

Em prol da eficiência, a proposta inova ao criar um canal eletrônico 

de comunicação entre os tribunais para que um comunique ao outro o 

resultado do julgamento quando pender recurso neste último. Por fim, é 

inserida a suspensão dos prazos prescricionais, o que é uma cópia da 

proposição contida no § 3º do art. 505 do Projeto 8.045/2010, de um novo 

CPP. 

Noutro giro, as alterações sugeridas para o habeas corpus visam evitar 

que, em instrumento moldado para proteção da liberdade ambulatorial, sejam 

adotados, por exemplo, expedientes destinados a anular processos de forma 

açodada; e, por outro lado, compatibilizar sua regência com os princípios 

previstos no artigo 157 do Código de Processo Penal. 

Por fim, cabe uma ressalva. As causas da morosidade na tramitação 

das ações e recursos não se resumem à regulamentação do procedimento 

recursal. Não se ignora que uma série de fatores estruturais, econômicos 

políticos e sociológicos também têm papel relevante na lentidão dos 
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processos. No entanto, a existência de outros fatores não justifica que não se 

resolvam os problemas decorrentes de incongruências do procedimento 

recursal; pelo contrário, deve-se ao máximo implementar os meios 

necessários para assegurar a viabilização do interesse social na 

responsabilização dos autores de crimes e o direito constitucional do réu e 

da sociedade de se valer de procedimento judicial célere para tanto. 

 

Sala das Sessões,  

 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 
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